
ATA N° 32/2025 - COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas e vinte e
cinco minutos, reuniram-se os vereadores membros da Comissão de Políticas Públicas da
Câmara Municipal de Pato Branco, para deliberar sobre matérias de sua competência
regimental. O presidente da Comissão, vereador Fabricio Preis de Mello, declarou abertos
os trabalhos, cumprimentou os presentes e, na sequência, concedeu a palavra à vereadora
Anne Gomes, que iniciou a relatoria do Projeto de Lei n.º 69/2025, que Institui o Programa
“Emprega Mais Pato Branco” e dá outras providências. A relatora explanou sobre a
manifestação técnica do Executivo Municipal referente à matéria e, em comum acordo
com o presidente e proponente do projeto de lei, vereador Fabricio, deliberou que a
discussão será retomada na próxima reunião da Comissão. Na sequência, a vereadora Anne
Gomes apresentou o parecer referente ao Projeto de Lei n.º 111/2025, que Estabelece
princípios e diretrizes para a implementação e o uso da inteligência artificial no âmbito da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta no Município de Pato Branco. Os
membros exararam parecer favorável à tramitação regimental. O Projeto de Lei n.º
185/2025, que Autoriza o Executivo a utilizar o recurso de parcela adicional do
componente qualidade do cofinanciamento federal do Piso de Atenção Primária à Saúde,
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para iniciativas de valorização dos
profissionais que integram as equipes, recebeu parecer favorável dos membros da
Comissão. Em seguida, o vereador Alexandre Zoche apresentou o relatório referente ao
Projeto de Lei n.º 116/2025, que Dispõe sobre a substituição de sinais sonoros estridentes
por sinais musicais ou visuais adequados nas instituições de ensino das redes pública e
privada do Município de Pato Branco, tendo o projeto recebido parecer favorável dos
membros da Comissão. O Projeto de Lei n.º 139/2025, que Dispõe sobre o acesso irrestrito
à assistência religiosa em instituições públicas ou privadas de saúde, em qualquer dia e
horário, no âmbito do Município de Pato Branco, também recebeu parecer favorável dos
membros. O Projeto de Lei n.º 182/2025, que Altera dispositivo da Lei nº 5.978, de 6 de
setembro de 2022, que dispôs sobre a desafetação e a alienação, por meio de doação, de
parte do imóvel urbano constante da Matrícula nº 52.321, com área de 8.016,58 m², para a
construção de um Hospital Materno-Infantil filantrópico e dá outras providências,
igualmente recebeu parecer favorável dos membros da Comissão. Na sequência, o
vereador Fabricio Preis de Mello apresentou o relatório referente ao Projeto de Lei n.º
144/2025, que Altera dispositivos da Lei Municipal nº 5.825, de 18 de outubro de 2021,
que instituiu o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Pato
Branco, e dá outras providências, tendo os membros deliberado parecer favorável. O
presidente apresentou, ainda, o relatório referente ao Projeto de Lei n.º 73/2025, que
Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização do teste do quadril em recém-nascidos nos
hospitais da rede pública municipal de saúde do Município de Pato Branco, sendo exarado
parecer favorável pelos membros da Comissão. Na sequência, foi apreciado o Projeto de
Lei n.º 151/2025, que Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3.598, de 26 de maio de 2011,
que instituiu a Lei Geral do Transporte Público do Município de Pato Branco, o qual
recebeu parecer favorável.
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Por fim, o vereador Fabricio Preis de Mello apresentou o relatório referente ao Projeto de
Lei n.º 119/2025, que Institui o Plano Municipal Cidade Amiga da Pessoa Idosa como
política pública permanente no Município de Pato Branco e dá outras providências, sendo
deliberado parecer favorável à tramitação regimental. Nada mais havendo a tratar, o
presidente, vereador Fabricio Preis de Mello, declarou encerrada a reunião, da qual foi
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, será devidamente assinada.

Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.
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